
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 1740/2008 
 
Autoriza o funcionamento do IPES – 
Instituto Profissional de Educação e Saúde, 
para ofertar o curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio com 
habilitação em Enfermagem e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº 

2041/2008 (Processo CEE nº 110/2008), aprovado na Sessão Plenária do dia 28/08/2008, 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Autorizar o funcionamento do IPES – Instituto Profissional de Educação e Saúde, 

situado na Rua Manoel Fonseca, nº 07, Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim, ES, mantido por 

D.A. de Oliveira Gomes ME, para ofertar o curso de Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio com habilitação em Enfermagem, sem saída intermediária, com 52 (cinqüenta e duas) 

vagas anuais, distribuídas em 02 (duas) turmas de 26 (vinte e seis) alunos cada, sendo uma no 

turno matutino e outra no turno noturno, por um período de 03 (três) anos.  

Art. 2º Determinar a SRE de Cachoeiro de Itapemirim que acompanhe e atenda ao 

estabelecido no Parecer CEE nº 2041/2008, sob pena de revogação do pedido de autorização.   

   

 

Vitória, 04 de setembro de 2008. 

 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 

Em 04 de setembro de 2008. 

 

 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 
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